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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 005/2023                            de 18 de julho de 2023. 
 
 

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar 
no Orçamento da Câmara Municipal de 
2023, no valor de R$ 20.000,00 e dá outras 
providências. 

 

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir créditos suplementares no 
orçamento da Câmara Municipal de 2023, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a 
seguinte discriminação: 

 
CÂMARA DE VERADORES 
01    Câmara de Vereadores 
0101.01.031.0001.2001 Manutenção do Legislativo 
0101.01.031 0001.2001 33901400000000 1500 O 422.7 - DIARIAS - PESSO - R$ 15.000,00 
 
CÂMARA DE VERADORES 
01    Câmara de Vereadores 
0101.01.031.0001.2001 Manutenção do Legislativo 
0101.01.031.0001.2001 33903300000000 1500 O 622.0 PASSAGENS E DES - R$ 5.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                                          R$ 20.000,00 

 

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, a 
redução da seguinte dotação orçamentária: 

 
CÂMARA DE VERADORES 
01    Câmara de Vereadores 
0101.01.031.0001.2001 Manutenção do Legislativo 
0101.01.031.0001.2001 31901100000000 1500 O 146.5 VENCIM.VANTAG -   R$ 20.000,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO                                                                                         R$ 20.000,00 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Sala das sessões Alfredo Ivo Liell, 18 de julho de 2023. 

 
 
 

RICARDO SAUSEN 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 
 

EIDER WILLERS MILANI 
Secretário do Poder Legislativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

 Senhores Vereadores! 
 

Justifica-se o presente Projeto de Lei tendo em vista a necessidade de readequação 
do orçamento do Legislativo, frente às despesas futuras previstas para o decorrer do 
exercício financeiro. 

 
Pretende-se realizar a suplementação para cobrir despesas com diárias e para o 

custeio de passagens e deslocamentos, que decorrem da intenção dos vereadores de 
realizar viagens à serviço da Câmara. 

 
Desta forma a realocação de recursos se faz necessário para a correta e necessária 

execução orçamentária. 
 
Sem mais para o momento, subscrevo renovando cordiais saudações. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

RICARDO SAUSEN 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 
 

EIDER WILLERS MILANI 
Secretário do Poder Legislativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, CIDADANIA E BEM ESTAR SOCIAL  
 

 

Projeto de Lei do Poder Legislativo nº 005/2023: 
 
Ementa: “Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no Orçamento da Câmara Municipal de 2023, 
no valor de R$ 20.000,00 e dá outras providências.”  

 
 
Presidente: Vereadora Marta Andréia Simon Thums (designada para o ato) 
Relator: Vereador Gerson Luiz Petry (designado para o ato) 
Revisor: Vereador Eider Willers Milani (designado para o ato) 

 
 

PARECER 
 

Do Presidente: Encaminho o presente Projeto de Lei para análise e parecer desta comissão. Em 
18 de julho de 2023. 
 
 
Ver. Marta Andréia Simon Thums (designada para o ato) 
 

 
 
 

Do Relator: Em análise ao Projeto de Lei supra, entendo que o mesmo é legal e constitucional, 
estando apto para inclusão na ordem do dia, para apreciação e votação dos demais edis nesta 
Sessão Ordinária. Em 18 de julho de 2023. 
 
 
Ver. Gerson Luiz Petry (designado para o ato) 
 
 
 
 
Do revisor: De acordo com o relator. Em 18 de julho de 2023. 
 
 
Ver. Eider Willers Milani (designado para o ato) 
 
 
 
Nova Boa Vista/RS, em 18 de julho de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL 
 

 

Projeto de Lei do Poder Legislativo nº 005/2023: 
 
Ementa: “Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no Orçamento da Câmara Municipal de 2023, 
no valor de R$ 20.000,00 e dá outras providências.”  
 

 
 
Presidente: Vereador Edson José Mossmann 
Relator: Vereador Ildo Cover 
Revisor: Vereador Fernando Liell 
 
PARECER 

 
Do Presidente: Encaminho o presente Projeto de Lei para análise e parecer desta comissão. Em 
18 de julho de 2023. 
 
 
 
Ver. Edson José Mossmann 
 
 
Do Relator: Em análise ao Projeto de Lei supra, entendo que o mesmo é legal e viável no aspecto 
orçamentário e financeiro, não existindo impedimento quanto ao seu seguimento para inclusão na 
ordem do dia desta Sessão Ordinária. Em 18 de julho de 2023. 
 

 
 

Ver. Ildo Cover 
 
 
Do revisor: De acordo com o relator. Em 18 de julho de 2023. 
 
 
 
 
Ver. Fernando Liell 
 
 
 
Nova Boa Vista/RS, em 18 de julho de 2023. 
 

 
 


